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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Tenente Coronel Ricardo Passos Lyrio Comandante
do 8º Batalhão da Polícia Militar do Espirito Santo intensificação do policiamento rural no
município de Baixo Guandu com atenção ao pedido da comunidade de Alto palmital.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem como objetivo reforçar a segurança nas comunidades do
interior, proporcionando maior tranquilidade aos moradores, produtores rurais e
trabalhadores da região. A presença constante da Policia Militar nas áreas rurais contribui
significativamente para a prevenção de crimes, proteção do patrimônio, combate a ações
ilícitas e fortalecimento da sensação de segurança da população. 
Destaca-se que esta demanda foi apresentada pela comunidade de Alto Palmital, cujos
moradores manifestaram preocupação com a necessidade de maior presença policial,
especialmente em virtude da distância do centro urbano e características próprias da zona
rural. 
dessa forma, solicita-se a adoção das providências cabíveis para ampliar as rondas e a
atuação do policiamento rural na localidade, reafirmando o compromisso das forças de
segurança com a proteção da população, a preservação da paz, da ordem pública e da
segurança nas regiões mais afastadas do município.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 11 de
junho de 2026.
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Vereador autor
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